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Resumo: O trabalho tem por objetivo analisar as condições estabelecidas pelos go-

vernos municipais enquanto opções político-institucionais, em vista da promoção 

da gestão democrática do ensino público nos sistemas municipais de ensino de uma 

região do Estado de Santa Catarina. Por meio do exame das leis municipais que 

institucionalizaram os sistemas, foram levantados os princípios e os espaços e meca-

nismos de participação. Os resultados levam a problematizar a ação governamental 

em face das opções político-institucionais que traduzem a regulamentação, especial-

mente por não interferirem decisivamente no exercício do poder político. Conclui 

que as opções dos municípios pesquisados não sinalizam para posições políticas que 

denotem alargamento das condições de democratização da gestão educacional.

Palavras-chave: Ensino público. Gestão democrática. Sistemas municipais de en-

sino. Opções político-institucionais.

Political and institutional options for municipal education system: 

where does the democratic management of public education go?

Abstract: The aim of this paper is to analyze the conditions set by the municipal 

government as institutional and political options according to the democratic ma-
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nagement of the public education in the municipal education system of a region 

in the state of Santa Catarina. Through analyses of municipal laws that institu-

tionalized the systems, we raised the principles, the spaces and mechanisms of 

participation. The results lead to question the government actions because of the 

!"#$!$%$!&"'()'"*)+&(!$!,'()&+$!&"#) $-'$) ./0/,$) $-/) .%(/#1) /#+/,!'((2)3/,'%#/) $-/2)

do not interfere decisively in the political power. We conclude that the options of 

the cities where the survey was taken do not point to political positions that show 

condition enlargement of the democratization of the educational management.

Keywords: Public education. Democratic management. Systems of municipal edu-

cation. Political and institutional options.

1 INTRODUÇÃO

A gestão educacional, como campo de formulação e implementação de 

políticas e de organização do trabalho educativo, é um processo que ocorre sob de-

terminada orientação política, e esta não é independente da dinâmica das relações 

que se desenvolvem em sociedade. 

Nessa dinâmica, a distribuição desigual dos recursos políticos, notada-

mente determinada pela desigualdade socioeconômica característica na sociedade 

capitalista, acaba sendo ingrediente recorrente da orientação política impressa à ges-

tão da educação pública. Dito de outra forma, esta orientação política não existe no 

vazio, mas está relacionada à estrutura social maior, de onde derivam precondições e 

!"#$%&'()*+,-,*,*).,*!"#)/%/.%&0"*(*1.#!%"#,2(#/"3*4"*5-,)%67*,*%#8.9#!%,*$,*!.6/.-,*

política, de traços patrimonialistas, é um forte ingrediente de tal orientação.2

No plano real, ainda que tenhamos acompanhado uma crescente forma-

lização de regras institucionais que tendem a projetar ou mesmo a ceder lugar à 

participação dos cidadãos nos assuntos educacionais, a presença de barreiras, mui-

tas delas institucionais (OFFE, 1984), realça as contradições entre a titularidade e 

o exercício desta participação nas arenas do atual modelo democrático.

:;+-())0"*$(*%#8.9#!%,)*()/,/%)/,)<=.-"!->/%!,)*(*!6%(#/(6%)/,)7*,)*=,--(%-,)*

?.(*/92*+,/-"!%#,$"*())(*!,2+"*$(*!"#/-,$%&'()*/,2=@2*2"/%A,2*"*$(=,/(*,!(-!,*

das condições e possibilidades de se transcender o caráter preponderantemente proce-

$%2(#/,6*(*-(+-()(#/,/%A"*$"*2"$(6"*-(1(-%$"3*4())(*$(=,/(7*,)*(;+(-%9#!%,)*$(*"-B,-

nização da população, acumuladas ao longo do tempo, tendem a sinalizar campos de 

possibilidades para dinâmicas mais democráticas do Estado, não descuradas as rela-

ções sociais e os projetos de sociedade que constituem o seu pano de fundo.
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Pontuadas brevemente, essas questões sinalizam, ainda que em parte, o 

quadro complexo que atravessa o debate sobre a democratização da gestão educacio-

#,67*(2*.2*!"#/(;/"*?.(*#")*$(),C,*,*1,D(-*1-(#/(*E)*+"6F/%!,)*(*,")*2"$(6")*$(*B()/0"*

“[...] que ampliam e alargam a escola pública para menos.” (FRIGOTTO, 2009, p. 79).

Então, quais seriam as possibilidades de promoção mais efetiva da de-

mocratização da gestão educacional? Os obstáculos já conhecidos seguem sendo 

reforçados? Avançamos na construção de condições de contraponto aos obstácu-

6")G*:2*=",*2($%$,7*()),)*)0"*?.()/'()*?.(*2"=%6%D,2*#")),)*-(8(;'()3

Em vista de um contexto no qual se reproduzem imposições que li-

mitam ou mesmo comprometem a participação política da maioria, pautamo-nos 

na ideia de fortalecimento da prática política como via de aperfeiçoamento das 

condições de democratização da gestão educacional, para a qual é devida a trans-

+,-9#!%,*$"*+"$(-*H5I55JI7*KLMNO3*P"#/.$"7*@*/,2=@2*$(A%$,*,*,/(#&0"*E)*)%2-

+6%C!,&'()*!"#1(-%$,)*,*()/,*A%,7*1-(?.(#/(2(#/(*+-"2"A%$,)*+"-*)(B2(#/")*#0"*

necessariamente interessados no seu fortalecimento, ainda que a enalteçam como 

forma de declarar sintonia com os interesses gerais.

Consoante esse entendimento e o fato de que as questões ligadas à participa-

ção constituem o pano de fundo dos mecanismos que materializam a gestão democrática 

(MENDONÇA, 2000), situamos a participação como o envolvimento das pessoas na 

construção da realidade político-social, ou seja, sua intervenção nos processos dinâmicos 

?.(*!"#)/%/.(2*".*2"$%C!,2*,*Q%)/R-%,*$,*)"!%($,$(*H5IST:4UV:7*KLMWO3*4())(*

sentido, referimo-nos à participação política em um sentido alargado, pautada na tomada 

$(*$(!%)'()7*(7*+"-*(;/(#)0"7*#,*%$(#/%C!,&0"*$(*+-"=6(2,)7*#"*,!"2+,#Q,2(#/"7*#"*

!"#/-"6(*(*C)!,6%D,&0"*$(*,&'()*(*#,*,A,6%,&0"*!-%/(-%"),*$")*-().6/,$")*HXJYU7*Z[[\O3

Como expressão de condições favoráveis à participação, a constituição 

de espaços e mecanismos institucionalizados vem se destacando no Brasil, nome-

adamente a partir dos movimentos pela redemocratização do país, ocorridos na 

década de 1980. Entre estes espaços e mecanismos, destacam-se os conselhos, a 

escolha de dirigentes escolares e as instâncias de deliberação coletiva sobre assun-

/")*$(*%#/(-())(*+]=6%!"7*!"2"*1R-.#)7*!"#1(-9#!%,)*(*)(2%#>-%")*,=(-/")3

Ao passo que ocorreu a inclusão do princípio da gestão democrática na 

Constituição de 1988,3*%#8.(#!%,$,*+(6"*!6%2,*$")*2"A%2(#/")*"!"--%$")*#()),*

década, assistimos à ascensão do município à condição de Ente Federado, entidade 

!"2*,./"#"2%,*+"6F/%!,7*,$2%#%)/-,/%A,*(*C#,#!(%-,7*,*?.(2*,*P,-/,*Y,B#,*!"#-

feriu o direito de organização do sistema próprio de ensino.4 Conforme determina 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de 
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dezembro de 1996, em seu artigo 3º, inciso VIII, o município também foi incum-

=%$"*$(*$(C#%-*#"-2,)*$,*B()/0"*$(2"!->/%!,*$"*(#)%#"*+]=6%!"3

Em vista do papel reservado aos municípios em matéria educacional, no qual 

se inscreve a regulamentação da gestão democrática do ensino público, nossa atenção 

-(!,%*)"=-(*,)*"+&'()*+"6F/%!"<%#)/%/.!%"#,%)*?.(*/92*!,-,!/(-%D,$"*"*!.2+-%2(#/"*$()),*

%#!.2=9#!%,7*=(2*!"2"*,)*!"#$%&'()*6(B,%)*?.(*,)*%#1"-2,27*Q,^,*A%)/,*,*%#/(-A(#%9#!%,*

de fatores como os referidos. Considere-se, por exemplo, o fato de a regulamentação 

da gestão democrática do ensino público, determinada pela Carta de 1988, revelar uma 

diversidade de interpretações que variam conforme o lugar e os envolvidos.

U/(#/")* ,* ())(* !"#/(;/"7* =(2* !"2"* ,")* -().6/,$")* C#,%)* $"* +-%2(%-

ro desdobramento de uma pesquisa cuja proposta consiste em mapear a gestão 

educacional nos sistemas municipais de ensino (SMEs) de uma região do Estado 

de Santa Catarina,5 este trabalho tem por objetivo analisar as condições estabele-

cidas institucionalmente pelos governos municipais para a promoção da gestão 

democrática do ensino público no âmbito destes sistemas. Para tanto, com base no 

exame de leis municipais que institucionalizaram os sistemas de ensino em 84% 

dos municípios da região, são focalizados os princípios e espaços/mecanismos de 

gestão democrática, formalizados pelas instâncias municipais investigadas.6

Cientes de que espaços e mecanismos formais de participação, tanto na le-

tra da lei quanto em nível de aparelhamento podem operar em desfavor da participação 

política, e que a efetividade destes espaços e mecanismos impõe considerar o campo 

da prática e os princípios políticos que a orientam, as análises aqui tecidas recaem mais 

()+(!%C!,2(#/(*)"=-(*"*(6(2(#/"*1"-2,67*".*)(^,7*"*)%)/(2,*#"-2,/%A"<%#)/%/.!%"#,63*

Trata-se de um aspecto fundamental para a análise das condições de democratização 

da gestão educacional alicerçadas nos recentes sistemas municipais de ensino, tarefa 

esta reservada ao segundo desdobramento da investigação em curso.

Consoante o propósito apontado, apresentamos, inicialmente, algumas 

-(8(;'()*)"=-(*,*+(-)+(!/%A,*$(2"!->/%!,*$(*B()/0"*($.!,!%"#,67*=(2*!"2"*)"=-(*

-(1(-(#!%,%)*6(B,%)*,/%#(#/()*,"*/(2,3*4,*)(?.9#!%,7*,="-$,2")*")*-().6/,$")*$,*

+()?.%),7*,#,6%),$")*E*6.D*$,)*-(8(;'()*6(A,#/,$,)*#,*+,-/(*%#%!%,67*(*,+-()(#/,2")*

a síntese conclusiva do trabalho.

2 GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO
  

Atentos ao campo educacional e pressupondo a democracia como prin-

cípio e  método, Adrião e Camargo (2007, p. 70) ressaltam a necessidade de obser-
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A_#!%,*,")*C#)*!"#1(-%$")*E*($.!,&0"3*T(*,!"-$"*!"2*")*,./"-()7*!"2"*+-%#!F+%"7*

a democracia se articula ao princípio da igualdade, à medida que confere a con-

dição de sujeitos aos integrantes do processo participativo, ou seja, no reconheci-

mento destes sujeitos como interlocutores válidos. Como método, essa articulação 

“[...] deve garantir a cada um dos participantes igual poder de intervenção e deci-

são [...]”, o que passa pela geração de mecanismos e espaços com os quais sejam 

viabilizadas iguais possibilidades de opção e  ação no exercício decisório.

Para Le Boterf (1982), a expressão que assume a participação na gestão 

educacional, desde o seu caráter até os mecanismos por meio dos quais ela se 

materializa, situa-se em um contexto de possibilidades e limites que implicam sua 

)%B#%C!,&0"3*`(B.%#$"*a,6(%-")*HZ[[LO7*(2*).,*,#>6%)(*)"=-(*,)*1.#&'()*$,)*+"6F/%-

cas sociais no capitalismo, trata-se de reconhecer, no contexto das possibilidades, 

que alternativas surgem “[...] num equilíbrio instável de compromissos entre for-

ças presentes e os interesses em jogo.” (FALEIROS, 2009, p. 82, grifo do autor).

4"*!,)"*=-,)%6(%-"7*(;+(-%9#!%,)*?.(*$,/,2*$,)*$@!,$,)*$(*KLb[*(*KLM[*

creditaram à participação popular um caráter contestatório e de luta. A organização 

popular e a concentração de forças para o embate com o modelo vigente eram marcas 

da participação nessa época. Conforme analisou Weffort (1984, p. 77) sobre a possibi-

lidade de se fazer avançar a democracia depois do longo período de autoritarismo no 

país, o rompimento do regime autoritário que se impunha à época deveria propiciar 

nova forma ao Estado. Uma tarefa como essa, continuava o autor, ainda que não fosse 

impossível para quem está próximo do poder, é, indubitavelmente, mais difícil.7

Principalmente nos anos de 1980, com o processo de abertura democrá-

tica, ainda que a ideia de “transição democrática” traga a marca da ambiguidade 

(SAVIANI, 2006), assistiu-se ao maior envolvimento dos atores sociais na busca 

de legitimidade e da atenção do poder público. Foram emblemáticas as manifesta-

ções que “[...] aprofundaram a reivindicação democrática pelas diretas, ligando-a 

com as grandes questões sociais e econômicas vividas pelo país [...]” (WEFFORT, 

1984, p. 58). Esse tempo foi marcado pela reivindicação por canais de participação 

e por recursos de controle social, destinados a operar a ação popular sobre o Esta-

do, notadamente no sentido da garantia dos direitos sociais. Nesse plano, a síntese 

traçada por Shiroma, Evangelista e Moraes (2000, p. 48) é elucidativa:

[...] reivindicava-se a democratização dos órgãos públi-
cos de administração do sistema educacional, não só pela 
-(!"2+")%&0"*$(*).,)*()1(-,)*!"2"*+(6,* /-,#)+,-9#!%,*$(*
suas ações; a descentralização administrativa e pedagógica; 
a gestão participativa dos negócios educacionais; a eleição 
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direta e secreta para dirigentes de instituições de ensino; a 
constituição de comissões municipais e estaduais de educa-
ção autônomas e amplamente compostas para acompanha-
mento e atuação nas políticas educativas [...] os colegiados 
escolares que, eleitos pela comunidade escolar, deveriam 
frear arbitrariedades perpetradas pela administração do sis-
tema e da escola.

Em vista das proposições, o conceito de participação popular, antes im-

plicado mais profundamente com movimentos a favor da inclusão das parcelas 

marginalizadas nos processos políticos e sociais, passa a assumir um sentido mais 

alargado, no qual a dinâmica de organização social é orientada para a intervenção 

da população nas políticas sociais.

4")*,#")*$(*KLL[7*!"2*"*%#8.;"*#("6%=(-,6*(*,*(2(-B9#!%,*$,)*-(1"--

mas educacionais, assiste-se à “[...] reconceitualização da gestão democrática.” 

(ARELARO, 2000, p. 102). Pautadas por uma concepção político-educacional 

distinta da que vinha sendo abraçada pelos educadores, as reformas educacionais 

dos anos 1990 imprimiram a lógica da economia privada à gestão educacional, 

nomeadamente por orientações administrativas.8 De acordo com Oliveira (2008, 

p. 132), estas orientações advogam a favor dos modelos de gestão fundamentados 

#,*8(;%=%6%$,$(*,$2%#%)/-,/%A,7*2"$(6")*()/()*+(-!(=%$")

[...] na desregulamentação de serviços e na descentraliza-
ção dos recursos [...] alicerçados na busca da melhoria da 
qualidade na educação, entendida como um objetivo men-
).->A(6*(*?.,#/%C!>A(6*(2*/(-2")*()/,/F)/%!")7*?.(*+"$(->*
ser alcançada a partir de inovações incrementais na organi-
zação e na gestão do trabalho na escola.
 

U/(#/"*E)* /(#$9#!%,)*+-($"2%#,#/()*#"*+6,#(^,2(#/"*($.!,!%"#,6*#,*

América Latina a partir da crise econômica dos anos 1980 e seus desdobramentos 

#")* ,#")*KLL[7*c(#/%6%#%* HKLLLO* )%#,6%D,*+,-,* ,* (2(-B9#!%,*$(*.2*+-"!())"*$(*

descentralização “pró-mercado”, que concorda com a desburocratização e a racio-

nalização da máquina pública, desde um novo padrão de qualidade nos serviços 

públicos. De acordo com o autor, trata-se de um ajustamento do formato organi-

zacional estatal, de forma a “[...] facilitar a incorporação de um novo padrão de 

gestão compatível com os interesses dos principais usuários dos serviços públicos 

ou, na linguagem empresarial, dos ‘clientes’ do Estado [...].” (GENTILINI, 1999, 

p. 147, grifo do autor).

`(2*+(-$(-*$(*A%)/,*())()*(*"./-")*,)+(!/")*?.(*%$(#/%C!,2*#")),*/-,-

jetória no campo político brasileiro, Gohn (2004) refere-se à herança que acumu-
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6,2")* +"-*2(%"* $(* (;+(-%9#!%,)* +,-/%!%+,!%"#%)/,)* #"* !,2+"* $(2"!->/%!"* (* $,*

construção de regras claras de institucionalidade para operarmos os mecanismos 

democráticos de participação. Para a autora,  a recuperação desses fatores é ne-

cessária para compreendermos as condições de participação, pois elas não são 

geradas espontânea e harmoniosamente. Por esse entendimento, considera a parti-

cipação cidadã uma categoria central de debate, cujo conceito

[...] está lastreado na universalização dos direitos, na amplia-
ção do conceito de cidadania para além da dimensão jurídi-
ca e numa nova compreensão sobre o papel e o caráter do 
:)/,$"7*-(2(/(#$"*,*$(C#%&0"*$,)*+-%"-%$,$()*#,)*+"6F/%!,)*
públicas a partir de um debate público [...] A participação 
passa a ser concebida como intervenção social, periódica e 
planejada, ao longo de todo o circuito de formulação e im-
plementação de uma política pública. (GOHN, 2004, p. 58).

Pelo exposto, podemos dizer que o fenômeno político da participação, 

ao ser compreendido na gestão das políticas municipais de educação, deve preten-

der a aproximação entre Estado e sociedade, em cuja interação seja possível, aos 

que participam, intervir na vida pública, mediante diferentes níveis e canais. Nessa 

direção, a participação também é uma “[...] forma de limitar certos tipos de poder 

e de superar certas formas de governo, garantindo a expressão de diferentes inte-

-())()*(*+-"^(!/")*!"2*!%-!.6,&0"*#,*"-B,#%D,&0"*(*).,*!"#!"--9#!%,*$(2"!->/%!,*

(2*/(-2")*$(*%#8.9#!%,*#"*+-"!())"*$(*/"2,$,*$(*$(!%)'()3d*HXJYU7*Z[[\7*+3*b\O3

Como esta aproximação depende, em boa medida, de meios e condições 

+,-,*+-"2"A9<6,7*#"*!,2+"*($.!,!%"#,6*@*%2+(-,/%A"*?.(*)(*!"#)%$(-(*"*_2=%/"*

da gestão. Com base em Bordignon e Gracindo (2000, p. 147), entendemos a ges-

tão da educação como um “[...] processo político-administrativo contextualizado, 

através do qual a prática social da educação é organizada, orientada e viabilizada.”

4,*()/(%-,*$()),*$(C#%&0"7* ,*+(-)+(!/%A,*$(2"!->/%!,*$(*B()/0"* ($.-

cacional radica um sentido de relevância social, e, concretamente, tem a divisão 

do poder decisório como uma de suas mais expressivas marcas. De acordo com 

Dourado (2000, p. 79, grifo do autor), a gestão democrática é um

[...] processo de aprendizado e de luta política que não se 
circunscreve aos limites da prática educativa mas vislum-
=-,7*#,)*()+(!%C!%$,$()*$()),*+->/%!,*)"!%,6*(*$(*).,*-(6,/%-
va autonomia, a criação de canais de efetiva participação e 
aprendizado do “jogo” democrático e, consequentemente, 
do repensar das estruturas de poder que permeiam as rela-
ções sociais e, no seio dessas, as práticas educativas. 
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P"#)",#/(*,)*-(8(;'()*$(*ef8%#B*HZ[[KO7*@*)%B#%C!,/%A,*,*$%)!.))0"*$,*

promoção de mecanismos e estruturas comprometidos com a democratização da 

gestão, pois não se pode perder de vista o papel que a política educacional tem a 

desempenhar no sentido da democratização da estrutura e da formação do cidadão 

(2*.2,*)"!%($,$(*$()%B.,6*(*Q(/(-"B9#(,3

Percepções como essa nos parecem preservar a atualidade da gestão 

democrática do ensino público enquanto um caminho possível, opção não menos 

viável nesses tempos em que emergem discursos e receituários de transposição da 

lógica empresarial para o contexto da escola pública. Mas por onde temos andado? 

Temos avançado em termos de medidas verdadeiramente favoráveis à democra-

tização da gestão do ensino público? Vejamos, aqui, ainda que de modo geral, o 

,)+(!/"*#"-2,/%A"<6(B,67*)%/.,#$"7*2,%)*()+(!%C!,2(#/(7*,*()1(-,*2.#%!%+,63

U*P"#)/%/.%&0"*$(*KLMM7*(2*)(.*,-/%B"*Z[N7*%#!%)"*VJ7*C-2".*"*+-%#-

cípio da gestão democrática do ensino público, princípio este constante na atual 

LDB, ainda que, a partir dele, não tenham sido traçadas, pela lei nacional, diretri-

D()*2,%)*()+(!FC!,)7*!"2"*)(*+"$(*!"#)/,/,-*#")*)(B.%#/()*$%)+")%/%A")*$()),*6(%g

Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:
[...]
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma des-
ta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
[...]
U-/3*Kh3*I)*)%)/(2,)*$(*(#)%#"*$(C#%-0"*,)*#"-2,)*$,*B()-
tão democrática do ensino público na educação básica, de 
acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios:
J*i*+,-/%!%+,&0"*$")*+-"C))%"#,%)*$,*($.!,&0"*#,*(6,="-,-
ção do projeto pedagógico da escola;
II – participação das comunidades escolar e local em conse-
lhos escolares ou equivalentes.
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades es-
colares públicas de educação básica que os integram pro-
gressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e 
$(*B()/0"*C#,#!(%-,7*"=)(-A,$,)*,)*#"-2,)*B(-,%)*$(*$%-(%/"*
C#,#!(%-"*+]=6%!"3

P"2* (1(%/"7* ,* XT5* #0"* -(+-()(#/".* ,A,#&"* )%B#%C!,/%A"* (2* /(-2")*

de regras que pudessem corresponder a uma mudança estrutural na maneira de 

distribuir o poder e a autoridade (PARO, 2007). Em vez disso, a opção foi pela 

/-,#)1(-9#!%,*$()),*/,-(1,*,")*)%)/(2,)*$(*(#)%#"7*,")*2"6$()*$(*.2,*,+")/,*!"2*

preocupantes repercussões.
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Por extensão, conforme anuncia o artigo 14, a lei determinou que as 

normas de gestão democrática a serem estabelecidas pelos sistemas de ensino de-

vam atender às peculiaridades locais, sem perder de vista o princípio da participa-

ção, nomeadamente na elaboração do projeto político-pedagógico da escola e em 

conselhos escolares ou equivalentes.

U"*2()2"*/(2+"*?.(*,*P,-/,*$(*KLMM*,C-2".*,*B()/0"*$(2"!->/%!,*$"*

ensino público, também conferiu ao município a titularidade de sistema de ensino, 

cabendo-lhe a institucionalização efetiva deste sistema em seu modus operandi. 

Consoante esta titularidade, desde a promulgação da atual LDB, com a qual o 

)%)/(2,*2.#%!%+,6* $(* (#)%#"* 1"%* -(,C-2,$"7*2.%/")*2.#%!F+%")* =-,)%6(%-")* /92*

buscado se organizar como tal, embora a mesma lei assinale as possibilidades de 

integração ao sistema estadual ou  de composição de um sistema único de educa-

ção básica. De acordo com o Conselho Nacional de Educação (BRASIL, 2000), 

?.,6?.(-*()!"6Q,*(2*/(-2")*$(*"-B,#%D,&0"*#0"*"!"--(*)(2*,*(;%)/9#!%,*+-@A%,*$"*

)%)/(2,*2.#%!%+,6*$(*(#)%#"7*^>*?.(*@*$(C#%$,*+(6,*P"#)/%/.%&0"*a($(-,6*$(*KLMM3

De todo modo, é preciso considerar que os governos, entre eles o mu-

#%!%+,67*/,2=@2*(#B(#$-,2*%$("6"B%,)*+-R+-%,)*(*)0"*%#8.(#!%,$")*/,#/"*+(6,*!.6-

tura política local quanto pelas expectativas da sociedade civil em relação à ação 

$"*:)/,$"* HY:4TI4jU7*Z[[[O3*X,2(#/,A(62(#/(7* ,)* (;+(-%9#!%,)*=-,)%6(%-,)*

informam um quadro preocupante, à medida que “[...] o tratamento da questão 

educacional tem sido sempre condicionado pelos valores autoritários que presi-

dem as relações sociais brasileiras e que se incrustaram em nossa cultura desde os 

tempos coloniais.” (AZEVEDO, 2000, p. 17).

Em suma, ainda que o registro do princípio constitucional da gestão demo-

crática do ensino público tenha representado um passo importante a favor do processo 

de democratização da gestão das escolas e dos sistemas de ensino, a tarefa creditada 

,")*2.#%!F+%")*@7*%#$.=%/,A(62(#/(7*$(),C,$"-,3*40"*)"2(#/(*+"-*!,.),*$,*).,*$(-

senvoltura enquanto esfera de governo, agora possuidora de titularidade normativa no 

campo da educação, mas, principalmente, pelas opções políticas prevalecentes nesta 

esfera, com as quais se pode tanto render avanços quanto retrocessos em termos de 

democratização da gestão educacional em nível de sistema e de escola.

`(7*,"*C2*(*,"*!,="7*@*#"*_2=%/"*$,*()!"6,*?.(*"*+-%#!F+%"*$,*B()/0"*$(-

mocrática ganha concretude, também é nela que, lamentavelmente, nossas expe-

-%9#!%,)*,!.),2*,*#(!())%$,$(*$(*,A,#&")*2,%)*)%B#%C!,/%A")3*P"#1"-2(*A(-(2")*

a seguir, em relação à esfera municipal e seus marcos legais, não raro as opções 
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políticas dos governos operam em desfavor de avanços na direção da democratiza-

ção da gestão educacional e de uma educação escolar transformadora. 

3 PRINCÍPIOS E MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO: NA 
LETRA DA LEI DOS MUNICÍPIOS PESQUISADOS

O Oeste catarinense compreende uma Mesorregião composta por 

118 municípios, agrupados em oito microrregiões. Sua área de 27.288,763 km² 

compreende um quarto do território do Estado e conta com uma população 

de pouco mais de 1.200.000 habitantes. A maioria destes municípios conta 

com uma população de até 10.000 habitantes, tendo como principal atividade 

econômica a agricultura familiar, ainda que em algumas das maiores cidades 

/,2=@2*CB.-(*,*,B-"%#$])/-%,39

A partir do levantamento de elementos gerais que caracterizam os sis-

temas municipais de ensino desta Mesorregião, os dados e informações referentes 

à institucionalização de tais sistemas apontam que 99 municípios já possuem sis-

temas de ensino próprios, o que representa 84% do total.  Outros 9% não possuem 

sistemas de ensino próprios e 7% não informaram sua condição.10 

De acordo com os números, ainda que os 7% dos municípios que não 

disponibilizaram as informações solicitadas na pesquisa declarassem a inexis-

/9#!%,* $(* )%)/(2,* $(* (#)%#"* +-R+-%"7* "* +(-!(#/.,6* $())(* !"#^.#/"* )(*2,#/(-%,*

baixo quando comparado ao dos municípios com sistema de ensino instituciona-

lizado no período estudado.

I*,#"*$,*,+-"A,&0"*$,)*6(%)*()+(!FC!,)*1"%*"./-"*,)+(!/"*1"!,6%D,$"*#,*

leitura do processo de institucionalização dos sistemas de ensino da Mesorregião, 

à medida que constitui um indicador do movimento regional de organização destes 

)%)/(2,)*,"*6"#B"*$"*/(2+"3**4"*?.(*)(*-(1(-(*,*/,6*,)+(!/"7*")*$,$")*$"*c->C!"*

K*+(-2%/(2*A(-%C!,-7*%#%!%,62(#/(7*$.,)*)%/.,&'()*B(-,%)g*,*,+-"A,&0"*$,*2,%"-%,*

$")*)%)/(2,)*"!"--(.*#")*+-%2(%-")*?.,/-"*,#")*)(B.%#/()*E*A%B9#!%,*$,*,/.,6*XT5*

(1997-2000), constituindo o que poderíamos chamar de pico de aprovação de leis; 

e houve um destacado ciclo de aprovação de documentos municipais que se esten-

deu no período de 1997 a 2010, mantendo aceso o movimento de formalização da 

organização de sistemas municipais de ensino na região.
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c->C!"*K*i*̀ Y:*#"*I()/(*!,/,-%#(#)(7*%#)/%/.!%"#,6%D,$")*,*!,$,*,#"*i*$(*KLLb*,*2,%"*$(*Z[KK
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Fonte: elaborado pelos autores com base nas leis dos sistemas municipais de ensino.

De acordo com esse quadro geral, 63,6% dos municípios mapeados opta-

ram por institucionalizar seus sistemas nos primeiros quatro anos seguintes à aprova-

ção da LDB, sugerindo mobilização em torno da organização interna dos sistemas.

Por outro lado, no ciclo de aprovações ocorridas ao longo do período 

%#A()/%B,$"* HKLLb*,*Z[K[O7* ")*?.,/-"* ,#")*C#,%)* /,2=@2*)%#,6%D,2*.2,* %#/(#-

)%C!,&0"*#"*+-"!())"*$(*,+-"A,&0"*$,)*6(%)7*,%#$,*?.(*$(*+-"+"-&'()*%#1(-%"-()*

ao primeiro período. É muito provável que os anos de picos de aprovação de leis 

tenham relação com possíveis movimentos de articulação no interior das micror-

regiões que compõem a Mesorregião pesquisada, função cumprida pelas diversas 

associações de municípios ali existentes.

Com base no exame dos documentos, foram realizados dois outros le-

vantamentos: dos princípios da gestão democrática e dos espaços e mecanismos 

de participação formalizados na legislação dos sistemas de ensino da Mesorregião.

O primeiro levantamento revelou um quadro díspar de opções políti-

cas relacionadas à democratização da gestão educacional nos municípios inves-

/%B,$")7*,%#$,*?.(*Q,^,*+-(+"#$(-_#!%,*$(*/-9)*+-%#!F+%")7*(2*.2*!"#^.#/"*$(*K\*

princípios mapeados.

T(*,!"-$"*!"2*")*$,$")*)%)/(2,/%D,$")*#"*c->C!"*Z7*,**+,-/%!%+,&0"*$")*

+-"C))%"#,%)*$(*($.!,&0"*#,*(6,="-,&0"*$"*+-"^(/"*+"6F/%!"<+($,BRB%!"*$,*()!"6,7*,**

participação da comunidade escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes 
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(*")**+-"B-())%A")*B-,.)*$(*,./"#"2%,*+($,BRB%!,7*,$2%#%)/-,/%A,*(*$(*B()/0"*C#,#-

!(%-,*$,*()!"6,*)0"*")*/-9)*+-%#!F+%")*2,%)*1-(?.(#/()*#,)*6(%)*(;,2%#,$,)3

c->C!"*Z –*k(-!(#/.,6*$(*1-(?.9#!%,*$")*+-%#!F+%")*$,*B()/0"*$(2"!->/%!,*$"*(#)%#"*+]-
=6%!"*$(C#%$")*#,)*6(%)*$")*)%)/(2,)*$(*(#)%#"*$")*2.#%!F+%")*$,*Y()"--(B%0"*

Oeste catarinense
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13. Participação de entidades representativas no
planejamento de atividades culturais.

12. Participação da comunidade escolar na escolha dos
dirigentes das escolas.

11. Funcionamento de conselhos.

10. Participação na elaboração do orçamento do município.

9. Descentralização do processo educacional.

8. Ação coletiva de planejamento, formulação,
implementação e avaliação das políticas educacionais.

7. Realização de eleição direta para diretores de escola.

6. Respeito à autonomia de organização de pais, professores,
servidores e estudantes.

W3*l-,#)+,-9#!%,*#")*2(!,#%)2")*+($,BRB%!")7

administrativos e financeiros.

4. Participação da comunidade escolar em processos
decisórios no âmbito das respectivas escolas e do SME.

3. Progressivos graus de autonomia pedagógica,
administrativa e de gestão financeira da escola.

2. Participação da comunidade escolar e local em conselhos
escolares ou equivalentes.

1. Participação dos profissionais de educação na elaboração
do projeto político-pedagógico da escola.

Fonte: elaborado pelos autores com base nas leis dos sistemas municipais de ensino.

:2*-(6,&0"*,")*/-9)*+-%#!F+%")*2,%)*1-(?.(#/()7*$()/,!,$")*#"*c->C!"*

Z7*@*#(!())>-%"*!"#)%$(-,-7*%#%!%,62(#/(7*?.(*()/()*̂ >*CB.-,2*#,*6(B%)6,&0"*#,!%"-
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#,67*$(*2"$"*?.(*).,*,.)9#!%,*#,)*6(%)*2.#%!%+,%)*)",-%,*()/-,#Q,3*U))%27*,%#$,*

?.(*"*/-,&,$"*$(*.2*!"#^.#/"*$(*+-%#!F+%")*2,%)*,6,-B,$"*$"*?.(*"*$(C#%$"*#,*

lei nacional fosse a atitude esperada dos municípios, percebemos que essa não 

foi a opção da grande maioria, a despeito de toda uma profusão de ideias que 

sugerem certo consenso em torno da necessidade de redirecionamento da gestão 

educacional, redirecionamento este orientado por princípios democráticos e prá-

ticas de participação direta.

É necessário considerar, ainda, que estes princípios não foram abraçados 

+"-*/"$,)*,)*6(%)*(;,2%#,$,)7*!"#1"-2(*")*+(-!(#/.,%)*-(B%)/-,$")*#"*c->C!"*Z3*`(*

por um lado esse aspecto pode denotar certa inobservância aos dispositivos da lei na-

!%"#,6*$(*($.!,&0"7*+"-*"./-"*+(-2%/(*A(-%C!,-*"*,/-,A()),2(#/"*$(*!(-/,*1-,B%6%$,$(*

nos próprios princípios, já que no seu conjunto eles se complementam pelos eixos da 

participação e da autonomia, ingredientes caros à gestão democrática. 

:2*-(6,&0"*,")*+-%#!F+%")*2(#")*1-(?.(#/()7*%#$%!,$")*#"*c->C!"*Z7*$(*

h*,*K\7*(2="-,*).,*%#!6.)0"*CB.-(*!"2"*%#%!%,/%A,*6"!,67*!"#1"-2(*,+")/".*,*XT57*

")*=,%;")*+(-!(#/.,%)*$(*1-(?.9#!%,*#,)*6(%)*2.#%!%+,%)*(A%$(#!%,2*?.( os municí-

+%")*/(#$(-,2*,"*2F#%2"7*(*?.(*()+(!%C!%$,$()*6"!,%)*#0"*/(#Q,2*)%$"*#(!()),-%,-

2(#/(*"=)(-A,$,)3*U"*?.(*)(*A97*#0"*2,%)*$(*KW7Zm*$,)*6(%)*(;,2%#,$,)*-(B%)/-,2*

princípios que fogem ao conjunto mínimo referido. Esse é, sem dúvida, um dado 

preocupante, haja vista que os módicos percentuais acerca do que seria indicativo 

do alargamento das condições político-institucionais favoráveis à democratização 

da gestão, tornam-se ainda menos expressivos quando consideramos o já conhecido 

descompasso entre diretrizes legais e ações concretas. No limite, entendemos que 

()/(*$()!"2+,))"*/(2*"*+"/(#!%,6*$(*!"2+-"2(/(-*")*C#)*$(2"!->/%!")3

A esse respeito, cabe anotar que a gestão educacional tem natureza e 

características próprias que transcendem a mera aplicação de princípios, métodos 

e técnicas administrativas, pois enquanto instituição social a escola tem “[...] sua 

6RB%!,*"-B,#%D,/%A,*(*).,)*C#,6%$,$()*$(2,-!,$,)*+(6")*C#)*+"6F/%!"<+($,BRB%!")*

[...] [e isso] tem impacto direto no que se entende por planejamento e desenvolvi-

mento [...] bem como as prioridades institucionais, os processos de participação e 

decisão [...]” (DOURADO, 2007, p. 924). 

:2* -(6,&0"* ,")* ()+,&")* (* 2(!,#%)2")* $(* +,-/%!%+,&0"* $(C#%$")* #,*

legislação examinada, espaços esses entendidos como canais de participação e 

aprendizado do “jogo” democrático (DOURADO, 2000), os dados são os cons-

/,#/()*#"*c->C!"*\3
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c->C!"*\*i*k(-!(#/.,6*$(*1-(?.9#!%,*$")*()+,&")*(*2(!,#%)2")*$(*+,-/%!%+,&0"*$(C#%$")*#,*

legislação dos sistemas de ensino dos municípios da Mesorregião Oeste catarinense
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Fundeb)

h3*P"#1(-9#!%,7*aR-.2*".

Seminário municipal de
educação

3. Conselhos escolares ou
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2. Projeto pedagógico

1. Conselho municipal de
Educação

Fonte: elaborado pelos autores com base nas leis dos sistemas municipais de ensino.

P"#1"-2(*%#1"-2,2*")*$,$")*$()/(*c->C!"7*")*!"#)(6Q")*2.#%!%+,%)*

$(*($.!,&0"*CB.-,2*(2*/"$,)*,)*6(%)*$(*)%)/(2,*2.#%!%+,6*$(*(#)%#"*!"2"*()+,-

ços de participação. Como se sabe, os conselhos compreendem uma instância em 

ascensão no país, especialmente a partir da Constituição Federal de 1988.

De acordo com Teixeira (2004), a estruturação dos conselhos, de forma 

a garantir tanto a presença do Estado quanto a da sociedade civil, abre um campo 

de possibilidades para ações articuladas que implicam as esferas de decisão. Nes-

)()*()+,&")7*!"#/-%=.(2*U$-%0"*(*P,2,-B"*HZ[[bO7*/(#)'()*(*!"#8%/")*+"$(2*)(-*

superados, abrindo condições para a desestabilização de práticas monolíticas de 

gestão. A interação entre o Estado e a sociedade civil, no entendimento de Santos 
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Junior, Ribeiro e Azevedo (2004), funda-se nos princípios da representatividade 

do poder executivo, do compromisso político do Governo com esse espaço de 

decisão, da organização da sociedade por meio de associações civis e da represen-

tatividade e autonomia dessas organizações perante o Governo.

Já em relação ao projeto político-pedagógico (destacadamente sua ela-

boração) e aos conselhos escolares ou equivalentes, ambos determinados pela LDB 

(artigo 14, I e II), embora sejam, respectivamente, mecanismo e espaço orientados 

por dois princípios mais recorrentes na legislação examinada, esse quadro requer 

-(8(;'()*!.%$,$"),)3

Ainda quanto ao projeto político-pedagógico, causa estranheza a au-

)9#!%,*$()/(*2(!,#%)2"*(2*,6B.2,)*6(%)*(;,2%#,$,)7*Q,^,*A%)/,*).,*$(/(-2%#,&0"*

constante na LDB. O exame apontou também que apenas 11% das leis consultadas 

trazem algum detalhamento atinente ao projeto, como processo de construção, 

estratégias e instâncias envolvidas, formas de aprovação e acompanhamento em 

#FA(6* $(* )%)/(2,* (* $(* ()!"6,3*UC#,67* +"#/.,*V(%B,* HKLLW7* +3* \\O7* ?.(* ,6@2* $"*

empenho coletivo, a construção de um projeto político-pedagógico requer “[...] 

descentralização, democratização do processo de tomada de decisão e instalação 

de um processo coletivo de avaliação de cunho emancipatório.”

Quanto aos conselhos escolares ou equivalentes, a situação é ainda 

mais delicada. Embora essa instância tenha sido determinada pela LDB, não rece-

beu correspondente atenção por parte das leis dos sistemas municipais de ensino 

da Mesorregião pesquisada.

Menos frequentes nos documentos examinados, os conselhos escolares 

ou equivalentes também não receberam maior atenção em 89% das leis, haja vista 

,*,.)9#!%,*$(*$(/,6Q()*?.(*(A%$(#!%(2*"* /-,&,$"*!6,-"*$(* -(B-,)*$(*"-B,#%D,&0"7*

composição, atribuições e autonomia da instância. Em apenas 11% das leis munici-

pais examinadas, há indicativos mais claros e convincentes que sugerem ultrapassar 

.2*!,2+"*2(-,2(#/(*%#/(#!%"#,63*P"2"7*2($%,#/(*,)*!"2+(/9#!%,)*(*,/-%=.%&'()7*

podemos reconhecer, em boa medida, a concepção que norteia a ação dos colegiados 

(MENDONÇA, 2000), diremos que, no caso das leis examinadas, tal reconhecimen-

to não seja possível. Disso a necessidade de se questionar: Estariam os conselhos 

sendo considerados espaços para falar pelos dirigentes de Governo ou para falar aos 

dirigentes em nome da sociedade, de toda uma pluralidade de vozes da comunidade? 

Outros dois espaços ou mecanismos de participação são referidos com algu-

2,*1-(?.9#!%,*#,)*6(%)*(;,2%#,$,)3*S(1(-%2"<#")*,")*()+,&")*!"6(/%A")*$(*+,-/%!%+,&0"*

H!"#1(-9#!%,7*1R-.2*".*)(2%#>-%"*2.#%!%+,6*$(*($.!,&0"O*(*E*(6(%&0"*$(*$%-(/"-()311
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4"*+-%2(%-"*!,)"*i*!"#1(-9#!%,7*1R-.2*".*)(2%#>-%"*i7*%$(#/%C!,2")*

.2,*".*2,%)* -(1(-9#!%,)*(2*6(%)*2.#%!%+,%)*$(*)(/(*$,)*"%/"*2%!-"--(B%'()*?.(*

!"2+'(2*,*-(B%0"*+()?.%),$,7*,%#$,*?.(7*#"*),6$"*B(-,67*()/,)*-(1(-9#!%,)*-(+-(-

sentem somente 17,2% das leis examinadas. Ainda que algum detalhamento sobre 

,*-(,6%D,&0"7*C#,6%$,$(*(*!"#$%&'()*$(*1.#!%"#,2(#/"*,/%#(#/()*,*())()*(A(#/")*C-

gure em apenas 14% das leis, percebemos que esse percentual supera o registrado 

para o projeto político-pedagógico e os conselhos escolares.

Cabe ressaltar que a realização de eventos como estes costuma ser 

associada a processos decisórios coletivos acerca de questões centrais à educa-

ção, geralmente operados de acordo com regras claras que possibilitem garantias 

de assimilação, pelos gestores públicos, das decisões alcançadas nesses espaços 

(STRECK; ADAMS, 2006).

A eleição de diretor, embora referida ao menos uma vez em seis das oito 

microrregiões, o que representa tão somente 10% das leis examinadas, também 

não contou com a apresentação de regras claras de institucionalidade que pudes-

sem sinalizar, principalmente, as condições de participação. Uma análise geral 

+(-2%/(* %#1(-%-* ?.(* ())(*2(!,#%)2"7*?.,#$"* !"#)/,*#,)* 6(%)7*CB.-,*2.%/"*2,%)*

como uma possibilidade do que como uma opção consagrada. Algumas leis, por 

exemplo, ao mencionarem o direito à participação dos membros da comunidade 

escolar em processos de escolha dos dirigentes, não o associam necessariamente 

à via das eleições diretas.

Na base das discussões acerca desse recurso de participação, o tom tem 

)%$"*"*$(*-(,C-2,&0"*$,*).,*#(!())%$,$(*(*+(-/%#9#!%,*+,-,*,*!"#)/-.&0"*$,*B()/0"*

democrática da educação pública (DOURADO, 2000; PARO, 1997). Contudo, em 

análise que procura realçar a função política e o caráter orgânico dos mecanismos 

de participação, Paro (1997, p. 102) assinala: 

[...] não basta a eleição de dirigentes escolares desvinculada 
de outras medidas que transformem radicalmente a estrutu-
ra administrativa da escola; assim como não basta instituir 
um conselho de escola com a participação de professores, 
funcionários, alunos e pais, mesmo com atribuições delibe-
-,/%A,)*n333o*)(*,*1.#&0"*+"6F/%!,*$(*/,6*!"6(B%,$"*C!,*%#/(%-
ramente prejudicada pela circunstância de que a autoridade 
máxima e absoluta dentro da escola é um diretor que em 
nada depende das hipotéticas deliberações desse conselho.

De modo geral, os dados e informações colhidos nas leis dos sistemas 

municipais de ensino, acerca dos princípios da gestão democrática do ensino pú-

blico e dos espaços e mecanismos de participação, permitem-nos constatar que 
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a regulamentação da gestão democrática nas instâncias municipais não contou 

!"2*,A,#&")*)%B#%C!,/%A")*#,*Y()"--(B%0"*+()?.%),$,3*:2*1,!(*$()),*!"#)/,/,-

ção, é pouco crível que do atual quadro possamos contar com mecanismos ins-

titucionais que incentivem e viabilizem efetivamente as práticas de participação 

na gestão educacional dos sistemas de ensino, medida “[...] tanto mais necessá-

ria quanto mais considerarmos nossa sociedade, com tradição de autoritarismo, 

$(*+"$(-*,6/,2(#/(*!"#!(#/-,$"*(*$(*(;!6.)0"*$,*$%A(-B9#!%,*#,)*$%)!.))'()*(*

decisões.” (PARO, 1997, p. 46).

A partir desta constatação, poderíamos levantar ao menos duas hipó-

teses em relação à legislação municipal examinada: que os municípios pesquisa-

$")*/92*=.)!,$"*-(,6%D><6,*+"-*2(%"*$,*($%&0"*$(*#"-2,)*+")/(-%"-()*E)*6(%)*$")*

sistemas municipais de ensino; ou que a regulamentação continua sendo uma 

?.()/0"*(2*,=(-/"3*:#?.,#/"*,*!"#C-2,&0"*$,*+-%2(%-,*@*$(+(#$(#/(*$(*.2*2,-

+(,2(#/"*1"!,6%D,$"7*%#%!%,/%A,*(2*!.-)"*#"*_2=%/"*$,*+()?.%),7*,*!"#C-2,&0"*

da segunda hipótese nos permitiria perspectivar a prioridade que o tema ocupa 

na agenda dos governos municipais.

Outra constatação viabilizada pelo estudo é que existe considerável se-

melhança no conteúdo das leis, às vezes entre sistemas da mesma microrregião, 

sugerindo modelos ou mesmo matrizes, às vezes entre sistemas de microrregiões 

diferentes, indicativo da circulação de modelos ou mesmo de orientações padro-

nizadas. Na maioria dos casos, as semelhanças despontam nos períodos em que 

Q".A(*+%!")*$(*,+-"A,&0"*$(*6(%)7*2,%)*()+(!%C!,2(#/(*#")*+(-F"$")*$(*KLLb*,*

2000 e de 2007 a 2010.

U*+,-/%-*$")*$,$")*,+-()(#/,$")7*,*1,)(*C#,6*$,*,#>6%)(*-(!,%.*)"=-(*,)*

possíveis relações entre os espaços e mecanismos de participação e os princípios 

da gestão democrática do ensino público. Por isso, o esforço foi no sentido de 

A(-%C!,-*,*!"--()+"#$9#!%,*(*,*+(-/%#9#!%,*(#/-(*()/()*()+,&")*(*2(!,#%)2")*(*")*

+-%#!F+%")*C-2,$")*#,)*6(%)*2.#%!%+,%)*(;,2%#,$,)3

k,-,* ())(* (;(-!F!%"7* /"2,2")* +"-* -(1(-9#!%,* ")* !%#!"* ()+,&")p2(!,-

nismos mais frequentes nas leis examinadas: conselho municipal de educação; 

+-"^(/"* +"6F/%!"<+($,BRB%!"q* !"#)(6Q")* ()!"6,-()* ".* (?.%A,6(#/()q* !"#1(-9#!%,7*

fórum ou seminário; e  eleição de diretores. A associação entre esses espaços e 

mecanismos e os princípios consta do Quadro 1.
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Quadro 1 – Síntese da relação entre espaços e mecanismos de participação e princípios da 
gestão democrática do ensino público na legislação dos sistemas de ensino dos 
municípios da Mesorregião Oeste catarinense                                     (continua)

Espaço ou 
mecanismo de 
participação

Frequência 
nas leis

Princípios correspondentes
Frequência 
(%)

Conselhos

Conselho 
municipal 
de educação: 
100%

Conselho 
escolar ou 
equivalente: 
78,8%

Participação da comunidade escolar 
e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

69

Progressivos graus de autonomia 
pedagógica, administrativa e de 
B()/0"*C#,#!(%-,*$,*()!"6,3

60,9

Participação da comunidade escolar 
em processos decisórios no âmbito 
das respectivas unidades escolares e 
do sistema municipal de ensino.

15,2

l-,#)+,-9#!%,*#")*2(!,#%)2")*

pedagógicos, administrativos e 
C#,#!(%-")3

14,1

Ação coletiva de planejamento, 
formulação, implementação e ava-
liação das políticas educacionais.

12,1

Descentralização. 11,1
Funcionamento de conselhos. 7,1

Projeto políti-
co-pedagógico

92,9%

k,-/%!%+,&0"*$")*+-"C))%"#,%)*$(*

educação na elaboração do projeto 
político-pedagógico da escola.

78,8

Progressivos graus de autonomia 
pedagógica, administrativa e de 
B()/0"*C#,#!(%-,*$,*()!"6,3

60,9

Participação da comunidade escolar 
em processos decisórios no âmbito 
das respectivas unidades escolares e 
do sistema municipal de ensino.

15,2

Ação coletiva do planejamento, 
formulação, implementação e ava-
liação das políticas educacionais.

12,1

Descentralização do processo 
educacional.

11,1
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Espaço ou 
mecanismo de 
participação

Frequência 
nas leis

Princípios correspondentes
Frequência 
(%)

P"#1(-9#!%,7*

fórum e semi-
nário

17,2%

Participação da comunidade na 
tomada de decisões no âmbito das 
respectivas unidades escolares e do 
sistema municipal de ensino.

15,2

l-,#)+,-9#!%,*#")*2(!,#%)2")*

pedagógicos, administrativos e 
C#,#!(%-")3

14,1

Respeito à autonomia de organiza-
ção dos pais, professores, servidores 
e estudantes.

14,1

Ação coletiva do planejamento, 
formulação, implementação e ava-
liação das políticas educacionais.

12,1

Descentralização do processo 
educacional.

11,1

Eleição de 
diretores

10%

Participação da comunidade escolar 
em processos decisórios no âmbito 
das respectivas unidades escolares e 
do sistema municipal de ensino.

15,2

l-,#)+,-9#!%,*#")*2(!,#%)2")*

pedagógicos, administrativos e 
C#,#!(%-")3

14,1

Respeito à autonomia de organiza-
ção dos pais, professores, servidores 
e estudantes.

14,1

Realização de eleição direta para 
diretores de escola.

13,1

Ação coletiva do planejamento, 
formulação, implementação e ava-
liação das políticas educacionais.

12,1

Descentralização do processo 
educacional.

11,1

Participação da comunidade escolar 
na escolha dos dirigentes das 
escolas.

6,1

Fonte: elaborado pelos autores com base nas leis dos sistemas municipais de ensino.

A relação apresentada no Quadro 1 nos permite constatar que há sinto-

nia entre os espaços e mecanismos “conselho municipal de educação”, “conselho 

escolar ou equivalente” e “projeto político-pedagógico” e os princípios registrados 

#,*6(B%)6,&0"*$")*2.#%!F+%")*+()?.%),$")3*:#/-(/,#/"7*A(-%C!,2")*?.(*,*1-(?.9#-

cia dos princípios correspondentes se mantém inferior a estes espaços e mecanis-

(conclusão)
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mos, inclusive em se tratando dos princípios “participação da comunidade escolar 

(*6"!,6*(2*!"#)(6Q")*()!"6,-()*".*(?.%A,6(#/()d*(*r+,-/%!%+,&0"*$")*+-"C))%"#,%)*

de educação na elaboração do projeto político-pedagógico da escola”. Estes, além 

de ancorarem principalmente os referidos espaços e mecanismos, são princípios 

consagrados na LDB.

Quanto aos demais espaços e mecanismos listados no Quadro 1 – Con-

1(-9#!%,p1R-.2p)(2%#>-%"*(*(6(%&0"*$(*$%-(/"-()*i7*+"$(2")*!"#)/,/,-*?.(*Q>*2,%"-*

equilíbrio na sua relação com os princípios que os orientam. Nesse caso, a questão 

-()%$(*#,*=,%;,*1-(?.9#!%,*!"2*?.(*,2=")*CB.-,2*#,)*6(%)3

P"2"*)(*+"$(*A(-%C!,-7*+,-/%!%+,*$())(*!"#^.#/"*"*2(!,#%)2"*$,*(6(%-

ção de diretores. Este, embora tenha sido uma das bandeiras empunhadas pelos 

educadores na década de 1980, sob o signo da democratização, continua longe de 

ser ferramenta corrente da gestão do ensino público nos municípios pesquisados, 

ou, ao menos, não encontra base legal nos documentos examinados.

Em síntese, os dados e informações nos levam a problematizar a ação 

governamental em relação à regulamentação da gestão democrática do ensino pú-

blico, e, por extensão, as relações entre projetos públicos e possibilidades concre-

tas de transformações sociais. As questões que se projetam agora recaem sobre a 

aproximação entre intenções democratizantes anunciadas e práticas político-edu-

cativas (KRAWCZYK, 1999), embora as análises aqui empreendidas sugiram que 

()/,*,+-";%2,&0"*$%C!%62(#/(*-(+-()(#/,*+(-%B"*E?.(6()*%#/(-())()*?.(*!")/.2,2*

nutrir formas autocráticas de exercício do poder político.

4 CONCLUSÃO

Como procuramos sublinhar ao longo do trabalho, no mesmo contexto 

em que emerge a organização dos sistemas municipais de ensino, com base na 

Constituição Federal e na LDB, sobressaem questões acerca das possibilidades de 

avanço na democratização da gestão do ensino público, nomeadamente em razão 

das opções político-institucionais formalizadas na esfera municipal em cumpri-

2(#/"*$,*).,*%#!.2=9#!%,*#"-2,/%A,3

A esse respeito e com o olhar atento sobre o campo investigado, ainda 

que a maioria dos municípios possua sistema de ensino próprio, institucionalizado 

por lei municipal, percebemos que os princípios de gestão democrática do ensino 

público, conformados nessas leis, não representam maiores avanços em relação 

,"*2F#%2"*C-2,$"*#,*,/.,6*XT53*:)),*)%/.,&0"*)(*-(+(/(*(2*-(6,&0"*,")*()+,&")*
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(*2(!,#%)2")*$(*+,-/%!%+,&0"7*(2="-,*)(^,2*%$(#/%C!,$,)*!,-,!/(-F)/%!,)*$%)/%#-

tivas, quando consideradas individualmente as diferentes microrregiões da área 

%#A()/%B,$,*(*+(-!(=%$,*,*(;%)/9#!%,*$(*)%#/"#%,*(#/-(*())()*()+,&")p2(!,#%)2")*

e os princípios declarados. Também pesa em desfavor das opções político-institu-

cionais dos municípios a imprecisão da dinâmica destes espaços e mecanismos de 

participação e de decisão, situação que nos parece responder pela instauração de 

um quadro institucional ambíguo e de repercussões imprecisas.

Consoante as análises apresentadas, entendemos que as opções políti-

!"<%#)/%/.!%"#,%)* %$(#/%C!,$,)*#")*$"!.2(#/")*(;,2%#,$")* -(A(6,2*.2*!(#>-%"*

institucional preocupante, à medida que os recursos que as informam, com o pro-

pósito declarado da ampliação das condições de democratização da gestão educa-

cional, situam-se, majoritariamente, em um continuum cujos extremos parecem 

sinalizar para menos: um deles demarcado pelas intenções imprecisas ou mesmo 

descomprometidas com a causa da democratização; o outro pelo vazio que concor-

da com a recusa desta causa.

Em suma, a situação nos parece revelar a fragilização das condições for-

mais de participação direta das pessoas em espaços em que se pode promover a con-

dição de sujeitos políticos coletivos (COUTINHO, 1984). Não raro, esta fragilização 

tem efeitos pesados sobre os mecanismos de ação coletiva, à medida que os torna 

incapazes de fazer face às estruturas avessas à participação, estas de raízes profundas.

Ao concluir que as opções político-institucionais não sinalizam para 

posições políticas que denotem alargamento das condições de democratização da 

gestão educacional, ao que se soma uma tendente inobservância às peculiaridades 

locais, somos chamados a problematizar a ação governamental no campo da regu-

lamentação da gestão democrática do ensino público.

U%#$,* ?.(* "* !,2+"* $,* +->/%!,* !"#)/%/.,* %2+"-/,#/(* -(1(-9#!%,* +,-,*

completarmos a leitura aqui empreendida, o exame dos documentos municipais já 

nos possibilita dizer que o que está em causa é o sistema de autoridade, à medida 

que parecem preponderar valores autoritários no tratamento das questões atinentes 

à gestão educacional. Nessa direção, a ambiguidade entre democracia e autorita-

rismo, marca antiga da nossa tradição política, ganha lastro e se renova, dando-nos 

%#$%!,/%A")*$(*?.(*A(6Q")*(*#"A")*$(),C")*()/0"*+")/")*(*$(A(2*)(-*(#1-(#/,$")*,*

favor da gestão democrática da escola pública.

Notas explicativas:
1 Este artigo é uma versão ampliada de trabalho apresentado no IX Seminário de Pesquisa em Educação 
da Região Sul (Anped Sul), realizado no ano de 2012, na Universidade de Caxias do Sul.
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2 Esta cultura política de raízes profundas, ao adjetivar o Estado brasileiro e sua relação com a 
)"!%($,$(7* #0"* )"2(#/(* !"#CB.-,* .2,* $%)/%#&0"* $"* +,F)* (2* -(6,&0"* ,* "./-")7* 2,)* /,2=@2* )(*

redesenha com o passar dos tempos, seguindo com as transformações sociais, políticas e econômicas 
que processam. Somos um Estado nacional que, se nascido moderno e apto à modernização de suas 
funções econômicas, sociais e culturais, como expressão do liberalismo no país, foi capaz de conviver, 
desde sua origem, com uma ordem oposta à sua (FERNANDES, 1975). Com a raiz do patrimonialismo 
%2+6,#/,$,* #,* )"!%($,$(7* "* :)/,$"* 6%=(-,67* (2* ).,* ,&0"*2"$(-#%D,$"-,7* )(-%,* !"#/%$"7* $(C#%#$"* "*

compromisso do Estado com a ordem patrimonial.
3 A ordem jurídica tem por fundamento valores emanados da própria sociedade, os quais são 
!"#)"6%$,$")*(2*!"$%C!,&'()*".*6(%)3*:)/()*A,6"-()*)0"*")*princípios. A gestão democrática do ensino 
público é um dos princípios da Constituição Federal de 1988.
4* `%)/(2,)* $(* (#)%#"* rn333o* )0"* "* !"#^.#/"* $(* !,2+")* $(* !"2+(/9#!%,)* (* ,/-%=.%&'()* A"6/,$,)* +,-,*

o desenvolvimento da educação escolar que se materializam em instituições, órgãos executivos 
e normativos, recursos e meios articulados pelo poder público competente, abertos ao regime de 
colaboração e respeitadas as normas gerais vigentes.” (BRASIL, 2000, p. 13).
5 Referimo-nos, mais precisamente, à Mesorregião do Oeste Catarinense, da qual fazem parte 118 
municípios, e à pesquisa “Mapeamento da Gestão Educacional dos Sistemas Municipais de Ensino do 
Oeste de Santa Catarina”. U*+()?.%),*!"#/,*!"2*,+"%"*C#,#!(%-"*$,*a.#$,&0"*$(*U2+,-"*E*k()?.%),*
e Inovação do Estado de Santa Catarina (Fapesc). Também contou com apoio do Conselho Nacional 
$(*T()(#A"6A%2(#/"*P%(#/FC!"*(*l(!#"6RB%!"*HP4k?O7*+"-*2(%"*$"*k-"B-,2,*J#)/%/.!%"#,6*$(*5"6),)*

$(*J#%!%,&0"*P%(#/FC!,*HkJ5JPO3
6*U%#$,*?.(*"*$"!.2(#/"*#0"*)(^,*()+(6Q"*C(6*$,*-(,6%$,$(7*!"#)/%/.%*.2,*-(+-()(#/,&0"*$(6,*".*2()2"*

de um momento do objeto estudado (BORGES, 1994). Enquanto artefato que congrega dados sociais 
formalizados, o documento reconstrói maneiras que representam a realidade social de um determinado 
grupo (BAUER; GASKELL; ALLUN, 2002).
7 Referindo a luta política no Brasil, Weffort (1984, p. 59) anota que “[...] a democracia é o terreno onde 
grupos [...] que representam interesses e ideologias diversas lutam pelo poder. É por isso que todos (ou 
?.,)(*/"$")O*/92*$(*%#!6.%-*(#/-(*)(.)*"=^(/%A")*,*!"#?.%)/,*$,*$(2"!-,!%,*n333o3d
8 David Harvey (2008, p. 77) assinala a profunda suspeita alimentada pelos teóricos neoliberais 
em relação à democracia, por considerarem que o regime da maioria constitui ameaça aos direitos 
individuais e às liberdades constitucionais. “A democracia é julgada um luxo que só é possível em 
!"#$%&'()* $(* -(6,/%A,* ,8.9#!%,7* ,))"!%,$"* ,* .2,* 1"-/(* +-()(#&,* $,* !6,))(* 2@$%,* +,-,* B,-,#/%-* ,*

estabilidade política.”
9 Foi a partir das décadas de 1970 e 1980, na esteira do chamado “milagre econômico”, que a região 
passou por um processo de modernização e industrialização. Até então prevalecia a agricultura de base 
1,2%6%,-7*!"#!(#/-,$,*#,*+-"$.&0"*$(*B9#(-")*+,-,*"*2(-!,$"*#,!%"#,63 
10*I)*$,$")* -(/-,/,2*"*?.,$-"*$,* %#)/%/.!%"#,6%D,&0"*$")* )%)/(2,)*2.#%!%+,%)*$(*(#)%#"*$"*29)*$(*

maio de 2011.
11*U6@2*$")*()+,&")*(*2(!,#%)2")*-(1(-%$")7*1"-,2*%$(#/%C!,$,)*,+(#,)*"./-,)*$.,)*1"-2,)g*"./-")*

conselhos municipais, geralmente apontando o conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
$,* :$.!,&0"* 5>)%!,* Ha.#$(=O* (* $(*V,6"-%D,&0"* $")* k-"C))%"#,%)* $,* :$.!,&0"* * (p".* P"#)(6Q"* $(*

Alimentação Escolar (CAE); e a elaboração participativa do orçamento municipal (educação). Esta 
]6/%2,*1"-2,7*(2*()+(!FC!"7*1"%*%$(#/%C!,$,*(2*,+(#,)*$.,)*6(%)*2.#%!%+,%)3
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